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Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Nova Andradina – MS.

O Vereador que a esta subscreve, nos termos regimentais vigentes, depois de ouvido o Plenário, INDICA À MESA DIRETORA, que seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ GILBERTO GARCIA, a Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte, Sra. GIULIANA MASCULI POKRYWIECKI, e a Secretária Municipal de Cidadania e Assistência Social, Sra. JULLIANA CAETANO ORTEGA, solicitando que seja viabilizado um meio de locomoção (ônibus)  para transportar os idosos do Distrito Nova Casa Verde, terça e quinta, no período vespertino para participar das Confraternizações realizadas no Centro de Convivência para o Idoso de Nova Andradina (CONVIVER), no qual esses “bailes” terão retorno em fevereiro de 2022.
JUSTIFICATIVA
Mediante o pedido dos idosos e professores do Conviver, este Vereador solicita ao Executivo, para fevereiro de 2022, a fim de atender, visando o bem estar e lazer dos idosos, venho encarecidamente, que seja disponibilizado um meio transporte (ônibus), para que os idosos de Casa Verde, possam estar participando das confraternizações que ocorre toda terça e quinta no Conviver de Nova Andradina, no período vespertino,  onde estes dias específicos, são momentos de baile, jogos e lazer para eles. 

Nova Andradina – MS, 27 de outubro de 2021. 
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